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INTERPRETACAO JURIDICA E INTELIGENCIA ARTIFICIAL

Resumo
Sérgio Rodrigo de Padua

A génese da ideia de entes autbnomos que auxiliam o ser humano remonta
desde a mitologia grega. O campo da inteligéncia artificial teve seu marco inicial
com os estudos pioneiros de Alan Turing e John Von Neumann. Turing propos
ideias que até os dias atuais causam repercussao (como a maquina de Turing e
o teste de Turing). A inteligéncia artificial sempre foi vista com desconfian¢a no
mundo do direito, todavia sdo necessarios estudos para além dos pré-conceitos
e da defesa de solugdes magicas. Quanto a justificativa do estudo observa-se
gue a inteligéncia artificial, em que pese ter sido deixada de lado em periodos de
desconfianca (invernos da IA), voltou ao centro do debate mediante a evolugéo
tecnolégica (de hardware e de software) que possibilitou sua aplicacdo em
diversos setores. O direito vem recebendo influéncia da inteligéncia
computacional desde o desenvolvimento de sistemas especialistas (num modelo
de IA fraca) até a busca por modelos fortes de IA (pautados em “machine
learning” e redes neurais). Os objetivos do estudo se pautam na verificagﬁo dos
limites e das possibilidades da aplicacdo de inteligéncia artificial a decisédo
judicial, especialmente no que tange a legitimidade mediante um nivel de
justificacdo das decisfes judiciais, 0 que demanda relagdo com a teoria da
argumentacao juridica e com os modelos de interpretacdo existentes. Neste
ponto, em relagdo ao trabalho aqui desenvolvido, a inteligéncia artificial vem
cada vez mais trazendo instrumentos para setores como organizacado de
documentos, pesquisa de material técnico-juridico (precedentes e doutrina),
automacao de documentos (pareceres, peticbes e minutas de decisdes) e
predicao de resultados de julgamentos. Ha uma relacdo cada vez evidente entre
inteligéncia artificial e decisdo judicial, levando-se em conta a revolucéo
tecnologica. Assim, o viés (“bias”) dos algoritmos de inteligéncia artificial
aplicados ao direito causa preocupacao, eis que pode carregar caracteristicas
discriminatdrias. Outro risco se relaciona com a possibilidade de delegacéo de
atos judiciais as maquinas baseadas em inteligéncia artificial, o que pode
caracterizar a perda de independéncia dos juizes. Por outro lado, existem
possiveis vantagens na utilizacdo de inteligéncia artificial, como a diminui¢cdo no
tempo de tramite dos processos judiciais, o maior indice de respeito aos
precedentes judiciais e o maior controle da coeréncia das decisdes judiciais.
Deve existir a relacdo entre argumentacéo juridica e inteligéncia artificial, tendo
em conta o desenvolvimento de sistemas com inteligéncia artificial e graus de
autonomia e acuraria que influenciam nas decisdes. Portanto, considera-se que
deve existir um ideal de inteligéncia artificial juridica com capacidade de
adequada justificacdo das decisdes juridicas propostas, mediante a necessaria
supervisdo humana da acuréacia da justificacdo apresentada.
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